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LEI N. 1258/94

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - IPESC. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica a Prefeitura Municipal de Bom Retiro - SC, autorizada nos termos desta Lei, a celebrar Convênio com o Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC, com objetivo de instalar Posto de Serviços daquela autarquia neste Município.

Art. 2. - O Executivo Municipal fica autorizado no presente exercício a abrir crédito especial se necessário para a cobertura do presente encargo, e a incluí-lo nas mensagens orçamentárias subsequentes, dentro da previsão anual correspondente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 13 de Junho de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

